Projeto de Lei nº 007/2009.  
Reconhece de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento, Economia Solidária e Preservação Ambiental – IDESPA e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN:


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art.1º – Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento, Economia Solidária e Preservação Ambiental – IDESPA/RN, com sede a Rua Cajupiranga, nº1224, bairro Liberdade, Parnamirim/RN.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 13 de março de 2009.

	ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
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